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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 105/2022 – DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO REGISTRO DE FREQUÊNCIA DOS ALUNOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS, ATRAVÉS DA TECNOLOGIA DE RECONHECIMENTO FACIAL – TRF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Vereadora Heloísa Diniz Frois, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO REGISTRO DE FREQUÊNCIA DOS ALUNOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS, ATRAVÉS DA TECNOLOGIA DE RECONHECIMENTO FACIAL – TRF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 Art. 1° Fica instituído o uso do registro de frequência dos alunos nas escolas municipais de Sete Lagoas, através da Tecnologia de Reconhecimento Facial (TRF).
 Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se a Tecnologia de Reconhecimento facial, a tecnologia que analisa as características faciais usadas para a identificação pessoal exclusiva dos alunos, em imagens estáticas ou em vídeos.
 Art. 3° O registro de frequência dos alunos através da TRF será para todos os alunos no momento da entrada e saída da escola. 
Art. 4° Fica vedado o uso da TRF para vigilância contínua de um aluno ou grupo de alunos, em qualquer hipótese. 
Art. 5º A utilização da TRF será restrita às escolas municipais que aderirem à tecnologia. Parágrafo único. Em todas as escolas que houver captação de imagens com TRF, devem ser fixadas placas visíveis contendo a respectiva informação. 
Art. 6° A Direção do estabelecimento de ensino deverá manter os pais e responsáveis permanentemente informados sobre a frequência dos seus filhos.
 § 1º A comunicação de que se trata o caput deste artigo, poderá ser efetuada aos pais e responsáveis, por meio de mensagem eletrônica, contendo boletim periódico apontando a frequência do aluno. 
§ 2º Os dados sobre a frequência dos alunos, poderão ser disponibilizados via internet, para consulta dos pais e responsáveis. 
Art. 7° As informações decorrentes do uso de TRF são dados pessoais sensíveis, cujo tratamento deve ser restrito a seu uso autorizado, respeitada a Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
Art. 8° O Executivo poderá regulamentar esta lei, caso entenda necessário. 


Art. 9° Todas as despesas poderão ser realizadas por dotações orçamentárias próprias. 
Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, Sala das Sessões, 03 de junho de 2022.
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